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INDICAÇÃO N.º 0748/2013 
 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 
PROCON local, solicitando providências com relação aos péssimos serviços 
prestados pelas operadoras de telefonia móvel TIM e Claro em nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   20 de maio de 2013. 

 

 

 

PEDRO BENEDUZZI 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 

    

Tendo em vista que diversos munícipes usuários de telefonia 
móvel em nossa cidade, principalmente dos bairro Jamir D’antonio e Portal do Sol, 
procuraram este Vereador para solicitar providências quanto à péssima qualidade 
dos serviços prestados pelas operadoras em nossa cidade, principalmente, nos 
bairros. 

Considerando que nesse sentido cabe ao órgão de proteção ao 
consumidor (PROCON) local tomar providências junto às referidas operadoras, já 
que nessa relação o consumidor é parte hipossuficiente. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido 
de que seja oficiado ao PROCON local, solicitando providências com relação aos 
péssimos serviços prestados pelas operadoras de telefonia móvel em nossa cidade. 
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